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PORTARIA Nº 2110/GR/UFFS/2022, DE 8 DE MARÇO DE 2022 

 
Designa Banca Examinadora do processo seletivo 
simplificado para professor bolsista do Programa 
de Línguas da UFFS. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Edital nº 171/GR/UFFS/2022, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR a Banca Examinadora do processo seletivo simplificado para professor 
bolsista do Programa de Línguas da UFFS, conforme especificações constantes na tabela a 

seguir: 
I - CHAPECÓ 

a) Banca Examinadora para os candidatos inscritos para a vaga de Língua Espanhola 

NOME  SIAPE  
FUNÇÃO NA 

BANCA  

Maria José Laiño 1770005 Presidente 

Solange Labbonia 1913297 Titular 

Tatiana Gritti 1945671 Suplente 

 
b) Banca Examinadora para os candidatos inscritos para a vaga de Língua Portuguesa 

NOME  SIAPE  
FUNÇÃO NA 

BANCA  

Claudia Andrea Rost Snichelotto 2346703 Presidente 

Tatiana Gritti 1945671 Titular 

Maria José Laiño 1770005 Suplente 

 

II - REALEZA 

a) Banca Examinadora para os candidatos inscritos para a vaga de Língua Espanhola 

NOME  SIAPE  
FUNÇÃO NA 

BANCA  

Naiane Caroline Menta Tres 2131657  Presidente 

Marcos Roberto da Silva 1716043 Titular 

 
b) Banca Examinadora para os candidatos inscritos para a vaga de Língua Portuguesa 

NOME  SIAPE  
FUNÇÃO NA 

BANCA  

Clovis Alencar Butzge 1768224 Presidente 

Rosiane Moreira da Silva Swiderski 1106098 Titular 

Marcio da Silva Oliveira 2386598 Suplente 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0171
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
 


